
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Nova Odessa - SP 

Av. João Pessoa, nº 1599 – Bairro Bosque dos Cedros - Nova Odessa – SP. CEP. 13380-094
Tel. (19) 3466-8866

EMENDA N. 09/2025 – IMPOSITIVA
PROCESSO N. 166/2025

PROJETO DE LEI N. 76/2025

Art. 1º. Acrescente-se aos Anexos do Orçamento de 2026 as referidas programações 

orçamentárias, conforme descrição a seguir:

Prioridade da Emenda: 01

Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Entidade: Associação dos Amigos dos Animais de Nova Odessa – CNPJ 01.995.128/0001-

03

Objeto: Destinação de recursos orçamentários para o custeio do abrigo municipal de animais, 

com o propósito de assegurar o bem-estar, controle populacional e acolhimento de animais 

em situação de vulnerabilidade no município.

Justificativa: Custear a manutenção do abrigo municipal dos animais. Esta medida se impõe 

pela urgência e gravidade da situação enfrentada pelos protetores independentes, que atuam 

com escassos recursos, na linha de frente do enfrentamento ao abandono, maus-tratos, saúde 

precária e superpopulação de animais populacional e bem estar animal, pois a AAANO faz a 

gestão do abrigo municipal de animais.

Unidade Executora: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – MANUTENÇÃO DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Classificação FP: 10.304.0005.2.033

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.00

FR: 

Prioridade da Emenda: 02

Valor: R$ 72.482,88 (setenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois mil e oitenta e oito 

centavos)

Objeto: Destinação de recursos orçamentários para “Reforma física e estrutural do Setor 
de Vigilância Sanitária / Zoonoses” do município, contemplando a melhoria das instalações, 

adequação de ambiente para os funcionários, visando garantir condições dignas de trabalho 

dos servidores, ampliação da capacidade de atendimento, melhoria nos processos de controle 

de zoonoses e saúde pública para toda a população.
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Justificativa: Melhoria das condições de trabalho: servidores de vigilância sanitária e 

zoonoses frequentemente atuam em ambientes com estrutura física inadequada, pisos 

irregulares, áreas de atendimento desconfortáveis, falta de isolamento para procedimentos de 

risco. Isso compromete tanto o desempenho quanto a segurança dos trabalhadores. Garantia 

de biossegurança: ambientes físicos adequados são imprescindíveis para prevenir 

contaminações cruzadas, reduzir a exposição a agentes patogênicos (como zoonoses), e 

permitir o manejo seguro de animais, vetores ou resíduos contaminantes. Eficiência no 

atendimento à população: unidades com boa estrutura física possibilitam melhor acolhimento, 

rapidez nos procedimentos, conservação de insumos e equipamentos, e maior capacidade 

para desenvolver programas de vacinação, controle de vetores, campanhas educativas, 

atendimento clínico veterinário ou de saúde pública relacionados. Proteção à saúde pública e 

animal: A estrutura física adequada contribui diretamente para controlar zoonoses, diminuir 

risco de surtos e preservar a saúde humana e de animais silenciosos, fortalecendo a redução 

do sofrimento animal e dos prejuízos sanitários e econômicos associados. Essa emenda 

representa um investimento imprescindível para que o setor de Vigilância Sanitária / Zoonoses 

do município opere de forma digna, segura e conforme os padrões nacionais. Reformas físicas 

estruturais não são meros melhoramentos estéticos, mas garantias de saúde, dignidade e 

eficiência para toda a comunidade. Por isso, solicito a aprovação desta emenda como 

instrumento de compromisso público com vidas humanas e animais.

Unidade Executora: SECRETARIA DA SAÚDE – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA / ZOONOSE

Classificação FP: 10.304.0005.2.033

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00

FR: 

Prioridade da Emenda: 03

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reis)

Entidade: Associação Brasileira de Cultura Leta, CNPJ 51.727.501/0001-05

Objeto: Divulgação da cultura leta como patrimônio cultural de Nova Odessa.

Justificativa: Fomentar a cultura, o turismo e o esporte no município de Nova Odessa, por 

meio do fortalecimento institucional e estrutural do Centro Cultural Leto de Nova Odessa, 

garantindo a continuidade de eventos como a Festa Līgo, Līgo Running, Galeto e outras ações 

de valorização cultural, turística e comunitária. Os recursos poderão ser utilizados para 

contratação de apresentações artísticas e culturais, transporte e alimentação de grupos 
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participantes, registro audiovisual (fotografia e vídeo), produção de material gráfico e digital 

para divulgação dos eventos ou ambientação do espaço, bem como para contratação de 

palco, tendas, geradores, seguranças e outros profissionais necessários para a execução das 

atividades. A presente emenda também contempla a locação ou aquisição de equipamentos 

técnicos e utensílios duráveis de uso contínuo, como sistemas de som, microfones, 

iluminação, rechauds, micro-ondas, expositores refrigerados, tendas, mesas, cadeiras, 

freezers e bebedouros, além da confecção de camisetas para voluntários e aquisição de kits, 

brindes e medalhas para eventos culturais e esportivos. Adicionalmente, os recursos poderão 

ser utilizados para melhorias de infraestrutura do Centro Cultural, incluindo elaboração de 

projetos, reformas, ampliações, drenagem, calçamento, cercamento, instalações elétricas e 

hidráulicas, pintura, iluminação e paisagismo. Poderão ser adquiridos containers para uso 

como almoxarifado, ferramentas e equipamentos para manutenção (como sopradores, 

roçadeiras, lavadoras, cortadores de grama e ferramentas manuais), bem como contratados 

serviços terceirizados de pintura, serralheria, limpeza, poda de árvores, terraplanagem, 

tratoristas e mão de obra civil. A emenda também prevê a contratação de empresas 

especializadas em marketing, comunicação e assessoria de imprensa para o fortalecimento 

institucional da entidade, incluindo a produção de campanhas de divulgação (online e offline), 

confecção de backdrops, totens, painéis de LED, fachadas e estruturas metálicas de fixação. 

O recurso poderá ser utilizado de forma integral ou parcial, com ampla flexibilidade, conforme 

as necessidades da entidade e suas atividades ao longo do exercício

Unidade Executora: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Classificação FP: 27.812.0007.2.035

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.00

FR: 

Prioridade da Emenda: 04

Valor: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)

Objeto: Destinação de recursos orçamentários para “Aquisição de veículo”, adequado para 

o transporte da equipe da “Promoção Social” do município., veículo zero quilômetro, com 

direção elétrica, 4 portas, ar-condicionado, cor branca, motor flex.

Justificativa: A presente emenda impositiva tem como objetivo destinar recursos para a 

compra de um veículo para o Departamento de Promoção Social municipal, instrumento 

essencial para ampliar a capacidade de atendimento às pessoas em vulnerabilidade social. A 

mobilidade representa uma ferramenta fundamental para que os servidores e assistentes 
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sociais possam atuar de forma eficiente, realizando visitas domiciliares, atendendo demandas 

emergenciais, levando serviços até quem mais precisa e promovendo inclusão social. 
Promover dignidade no atendimento, pois a presença física, pontual e bem estruturada dos 

serviços sociais fortalece a confiança da população no poder público. Potencializar a 

articulação intersetorial, saúde, educação, assistência, quando há veículo para mobilização 

dos programas, mutirões, campanhas e projetos sociais que dependem de deslocamento de 

equipe e insumos.

Unidade Executora: DIRETORIA DA PROMOÇÃO SOCIAL – MANUTENÇÃO DA 

DIRETORIA DA PROMOÇÃO SOCIAL

Classificação FP: 08.244.0006.1.005

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00

FR: 

Prioridade da Emenda: 05

Valor: R$ 40.482,88 (quarenta mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito 

centavos)

Objeto: “Implantação de Parquinho no Bairro Guarapari”. Prover um espaço público de 

lazer seguro, acolhedor e acessível para as crianças, por meio da “construção da 
infraestrutura básica” (base, piso, cercamento, iluminação) e aquisição de brinquedos de 
qualidade, que atendam às normas de segurança vigentes.

Justificativa: Considerando a necessidade de promover espaços públicos de lazer acessíveis 

e seguros para nossas crianças e famílias, especialmente em bairros como Guarapari que 

carecem de infraestrutura adequada, justifica-se a destinação desta emenda impositiva para 

a implantação de um parquinho infantil. Os parquinhos desempenham papel fundamental no 

desenvolvimento infantil, estimulando a socialização, a criatividade, o equilíbrio físico e 

emocional das crianças, bem como promovendo convivência comunitária e fortalecimento dos 

laços sociais. (iniciativas municipais que instalaram parquinhos comunitários para garantir 

lazer e bem-estar para famílias em bairros periféricos). Além disso, proporcionar um ambiente 

de recreação próximo à residência estimula o uso de espaços públicos com segurança, 

reduzindo deslocamentos e promovendo qualidade de vida. O investimento em lazer infantil 

contribui também para a saúde pública, pois momentos de brincadeira ao ar livre favorecem a 

atividade física, redução do sedentarismo e impactos positivos na saúde mental infantil. É 

imperativo que o município invista em parquinhos com padrões de segurança e normas 

técnicas, garantindo robustez, manutenção adequada, acessibilidade e durabilidade. Esse 
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investimento demonstra compromisso com a infância, com o cuidado das gerações futuras, e 

atenção concreta às demandas comunitárias.

Unidade Executora: SECRETARIA OBRAS, PROJ. E PLAN. URBANO – 

INFRAESTRUTURA URBANA

Classificação FP: 15.451.0010.1.077

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00

FR: 

Art. 2º. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes desta emenda serão provenientes 

da Reserva destinada às Emendas Impositivas, instituídas conforme o art. 133-A, da Lei 

Orgânica Municipal, na quantia de R$ 744.965,77 em recursos municipais.

Art. 3º. Em decorrência desta emenda, quando couber, o projeto de lei e os demais anexos 

deverão ser ajustados.

Nova Odessa, 16 de outubro de 2025.

PRISCILA PETERLEVITZ
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Câmara Municipal de Nova Odessa, 16 de outubro de 2025

6

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Nova Odessa. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://novaodessa.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=402X658VBUJ0X1X3, 
ou vá até o site http://novaodessa.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 402X-658V-BUJ0-X1X3
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